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                       PARECER ÚNICO N° 104 Data da vistoria: 06/12/2017 

INDEXADO AO PROCESSO: 
 

PA CODEMA: SITUAÇÃO: 

Licenciamento Ambiental 39.662/2017 Pelo indeferimento 

FASE DO LICENCIAMENTO:  LICENÇA DE OPERAÇÃO E SUPRESSÃO VEGETAL 

             EMPREENDEDOR: FERNANDO JOSÉ GONÇALVES 

CPF: 350.957.176-20 INSC. ESTADUAL: --------------- 

EMPREENDIMENTO: FAZENDA DOS FOLHADOS 

ENDEREÇO: APÓS O DISTRITO DE SILVANO N°: S/N BAIRRO: -------- 

MUNICÍPIO: PATROCÍNIO ZONA: RURAL 

CORDENADAS                  

WGS84ZONA 23K    X:  18°48’44.1’’ Y: 47°12’16.02” 

LOCALIZADO EM UNIDADE DE CONSERVAÇÃO:             

    INTEGRAL   ZONA DE 
AMORTECIMENTO   USO 

SUSTENTÁVEL x NÃO 

BACIA FEDERAL: RIO PARANAÍBA BACIA ESTADUAL: RIO ARAGUARI 

UPGRH: PN1                 

CÓDIGO:  ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN COPAM 213/2017) CLASSE: 

G-02-10-0 BOVINOS DE CORTE 0 

Responsável pelo empreendimento             

FERNANDO JOSÉ GONÇALVES 

Responsável técnico pelos estudos apresentados             

ROSILENE APARECIDA ALVES SALES 

AUTO DE FISCALIZAÇÃO: 
 

DATA: 
 

             EQUIPE INTERDISCIPLINAR MATRÍCULA ASSINATURA 

GUILHERME RODRIGUES LEMOS 5839   

PEDRO AUGUSTO RODRIGUES DOS SANTOS - COORD. 
CONTROLE AMBIENTAL (ciente) 

80740   

WANDA APARECIDA RIBEIRO BRANDÃO 
PROCURADORIA – OAB/MG Nº 111.335 

80741   
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LAUDO DE INDEFERIMENTO 
 

 
Conforme análise da documentação processual, da declaração do Formulário 

Integrado de Caracterização do Empreendimento, Formulário de Diagnóstico 

Ambiental e de vistoria in loco, verificou-se algumas inconsistências no processo de 

licenciamento ambiental.  

 

Através da planta do imóvel foi possível constatar que o Senhor Fernando José 

Gonçalves é proprietário de um imóvel confrontante (matrícula: 45.772), ao imóvel 

(matrícula: 50.272) requerido para o licenciamento. O que inviabiliza o licenciamento, 

uma vez que, todas as matrículas de imóveis confrontantes pertencentes ao mesmo 

proprietário, devem ser englobadas no licenciamento.  

 

Em vistoria realizada in loco, observou-se a presença da atividade de suinocultura 

com capacidade para 2.000 suínos, notou-se também a construção de um novo 

barracão que ampliará a capacidade para 3.000 suínos. Tal atividade é listada como 

Classe 3 de acordo com a DN n° 213, à qual o Município de Patrocínio aderiu. Assim 

sendo, o licenciamento passaria para Classe 3, por ser a atividade de suinocultura a 

de maior potencial poluidor na propriedade.  

 

Além disso, em pesquisa realizada no site www.geosisemanet.mg.gov.br, a respeito 

da área pretendida para supressão vegetal, mostrou que se trata de uma floresta 

estacional semidecidual montana, uma remanescente de mata atlântica, bioma este 

protegido pela lei n° 11.428. Além do mais, a reserva legal de toda a propriedade 

totaliza os 20% da área dos imóveis, porém ocorre o computo de Áreas de 

Preservação Permanente sendo vedada a conversão de novas áreas para atividades 

agrosilvipastoris. 

 

Considerando os fatos narrados acima, levando em consideração todas as 

inconsistências ocorridas no processo, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

indefere este processo. 

 
 



                       Prefeitura Municipal de Patrocínio 
                       Estado de Minas Gerais 

 

3 
 

MEMORIAL FOTOGRÁFICO 
 

 
Fotos 01 e 02: Área pretendida para supressão vegetal  

 
 

 
Fotos 03 e 04: Área pretendida para supressão vegetal 

 
 

 
Fotos 05 e 06: Barracões para suinocultura  



                       Prefeitura Municipal de Patrocínio 
                       Estado de Minas Gerais 

 

4 
 

Controle Processual  

O processo encontra-se formalizado e instruído incorretamente no tocante à 

legalidade processual. 

Ressalta-se, que o empreendimento em vista possui matrículas contiguas que não 

foram anexas ao processo. Esta matrícula possui ainda atividade de suinocultura, que 

se encaixaria na Classe 3 e não Classe 0. 

Além disso, por fim, em consulta realizada no site www.geosisemanet.mg.gov.br, a 

respeito da área pretendida para supressão vegetal, mostrou que se trata de uma 

floresta estacional semidecidual montana, uma remanescente de mata atlântica, bioma 

este protegido pela lei n° 11.428. Além do mais, a reserva legal de toda a propriedade 

totaliza os 20% da área dos imóveis, porém ocorre o computo de Áreas de 

Preservação Permanente sendo vedada a conversão de novas áreas para atividades 

agrosilvipastoris. 

 

Conclusão: 

A equipe interdisciplinar de análise deste processo, do ponto de vista técnico e 

jurídico, opina pelo indeferimento da concessão da licença de supressão vegetal, para 

o empreendedor FERNANDO JOSÉ GONÇALVES, ouvido o Conselho Municipal de 

Defesa e Conservação do Meio Ambiente (CODEMA) de Patrocínio, Minas Gerais, 

nos termos da Lei N° 3.717/2004 e Deliberação Normativa CODEMA N° 2/2003. 

Cabe esclarecer que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) de 

Patrocínio, Minas Gerais e os analistas ambientais do presente processo não 

possuem responsabilidade técnica sobre os projetos dos sistemas de controle 

ambiental e programas ambientais aprovados para a implantação, sendo a execução, 

operação, comprovação de eficiência e/ou gerenciamento dos mesmos, de inteira 

responsabilidade do empreendedor, seu projetista e/ou prepostos. 

Ressalta-se que a licença ambiental em apreço não dispensa nem substitui a 

obtenção pelo requerente de outras licenças legalmente exigíveis. 

 


